
1v11111b1 bulolub 

Ministério daJustiça 

SECRETARIA EXECUTIVA 

Departamento Nacional de Trânsito 

PORTARIA NO 7, DE 28 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN, no uso 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, por meio do 
art. 20  da Resolução ri0  65. de 23 de setembro de 1998, e face a solicitação contida no 
Processo DENATRAN n°08021.000004199-10, resolve: 

Art. 1°. Homologar e declarar e integração do Município de Cuiabá, no Estado do Mato 
Grosso, através da Supenntendârrcla Municipal de Trânsito e Transporle Urbano - SMTU, ao 
Sistema Nacional de Trânsito. 

Art. 20  Esta Porterta entra em vigor na data de sua publicação. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 

PORTARIA NO 8, DE 28 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN, no uso 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, por meio do 

art. 20  da Resolução ri° 65, de 23 de setembro de 1998, e face a solicitação contida no 
Prc 	DENATRAN n°08021.000042199-li, resolve: 

M. 10. Homologar e declarar a integração do Município de Macapá, no Estado do 
Amapâ, através da Empresa Municipal de Transportes Urbanos, ao Sistema Nacional da 
Trânsito. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 

Art. 10. Homologar e declarar a integração do Município de São Mamede, no Estado da 
Paraíba, através do Departamento Especial Municipal de Trânsito - DEMUTRAN. ao  Sistema 
Nacional de Trânsito. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIDEL DANTAS 

PORTARIA NO 12, DE 28 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DE/A1 uãp" 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRA 	r-rtbiO"do 
art. 20  da Resolução n° 65. de 23 da setembro de 1998, e face a solicitação contida no 
Processo DENATRAN no 08021.003447198-36. resolve: 

Au. 1°. Homologar e declarar a integração do Município de Salvador, no Estado da 
Bahia, através da Superintendência de Engenharia de Tráfego, ao Sistema Nacional de 
Trânsito. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data çle sua publicação. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 

PORTARIA NO 13, DE 28 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN, no uso 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, por meio do 
art. 20  da Resolução n° 65, de 23 de setembro de 1998, e face a solicitação contida no 
Processo DENATRAN no 08021.003393198-17, resolve: 

Art. 11. Homologar e declarar a integração do Município de Viamão, no Estado do Rio 
Grande do Sul, através da Seci'etaria de Transportes da Prefeitura, ao Sistema Nacional de 
Trânsito. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 

PORTARIA NO 14, DE 28 DE JANEIRO DE 1999 

PORTARIA NO 9, DE 28 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN, no uso 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, por meio do 
art. 20  da Resolução n° 65, de 23 de setembro de 1998, e face a solicitação contida no 
Processo DENATRAN n°08021 .003449/98-61, resolve: 

Art. 10. Homologar e declarar a integração do Município de Natal, no Estado do Rio 
Grande do Norte, através da Superintendência de Trânsito e Transportes Urbanos, ao Sistema 
Nacional de Trânsito. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN, no uso 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, por meio do 
art. 20  da Resolução n° 65, de 23 de setembro de 1998, e face a solicitação contida no 
Processo DENATRAN n°08021.000034199-81, resolve: 

Art. 10. Homologar e declarar a integração do Município de Vargem Grande do Sul, no 
Estado de São Paulo, através do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, ao 
Sistema Nacional de Trânsito. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 
(of. nO 94/99) 

PORTARIAN9107:DE28'DErJAUEIRODE1999 __• 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN, no uso 
da i 	mpetência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, po meio do 
art. - ua Resolução n° 65. de 23 de setembro de 1998, e face a solicitação contida no 
Processo DENATRAN n1 08021.000033/99-18, resolve: 

Art. 10. Homologar e declarar a integração do Município de Pelrópotis, no Estado do Rio 
de Janeiro, através da Companhia Petropolitana de Transportes, ao Sistema Nacional de 
Trânsito. 

Art. 21  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GIDEL DANTAS QUEIROZ 

PORTARIA NO 11, DE 28 DE JANEIRO DE 1999 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO DENATRAN, no uso 
da sua competência delegada pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, por meio do 
art. 20  da Resolução n° 65. de 23 de setembro de 1998, e face a solicitação contida no 
Processo DENATRAN n°08021.00009199-75, resolve: 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA 
ATA DA 9' SESSÃO RESERVADA 

REALIZADA EM 20 DE JANEIRO DE 1999 

Presidente: Gcsncr Oliveira 
P,ocuradóra-GcmI: Manias Freire 
Secretária: Silvia Fcmandes 

Data: 20.01.1999 

As lOhOOmin, o Presidente constatou a incaistárcia de quorum minimo para o inicio da 5css80. presentes 
Coieelheircs Rity Sanlacniz e Marcelo Cailran. 

Às I0h05min, o Presidente, constatando a caistlncia de quorum, declarou aberta a Sessão. Participaram 
Coreelheiros Lucia Helena Salgado, Astitur Barrionucvo, Márcio Fclsky, Ruy Santacn,z e Marcelo Callian. Presei' 
a Procuradoia'Geral, Manita Frcirc. 

Julgruncntos 

Averiguação Preliminar n° 167/93 
Representante: Sindicato do Comárcio Varciata de Derivados de Petráleo - DF 


